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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 013/2023
PROCESSO 22.0.000086024-0

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do Município, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a alteração do Plano de Trabalho (Termo de Colaboração nº 118/2022), da OSC INSTITUTO SÃO FRANCISCO DE
ASSIS – CENTRO DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CPCA, CNPJ nº 97.837.363/0010-09, com aporte
complementar de recursos do Edital 001/2022 do CMDCA, conforme apresentado neste Conselho, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais). Esta Resolução é um complemento às Resoluções 069/2022 do CMDCA e 123/2022 do CMDCA.
Sessão Plenária Extraordinária nº 002/2023, 24 de fevereiro de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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